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,PROJETO DE LEI N!.115/72. 

HISTÓRICO DlSTRIBUlÇAO 

Projeto de Lei ng l~/72, gue dispõe sÔbre credito suple 

mentar e da outras prov1aências, de aÜtoria do Chefe do 

ExecutiTo Municipal ' 
!, . ·"·' 

Apresentado na Sessão,do d±a:·18 de dezembro de 1972. 

AprQYa.do na Sessão do dia 18 de dezembro de 1972. 
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 

Conceição do Castelo ,F.S. 06 de noYeNbro de 1972 

Of. PHCC~ n·º 73/72 

Do Prefeito 1'1.ivnicipo,l de Conceição do CQstelo 

Ao Sr~ Presidente da Câmara. ríunici;?<tl 

Sirvo-me do presente p:.;ra oncam:b1h2,r e; V.S. o :incluso ~)roj eto-de-lei -

de nº 15/72, que vis2. autoriza.çô'.o legislo.tive, p2ra suplementação de dotações orço, -

me,n t:Írias. 

Oo.truss-im, sol:tcito de VoS• estudos e o.prova9ão do referido projeto -

de-lei em regime de urgência de acÔrdo com. a Lei que regem os H.miclpios. 

Aproveito da mesmo.. oc2Jsião para apresemfa:r a v.s. as Einhas;i 

.Atenciose,s Saudações 

·'· 

t 



o 

D 

• 

ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 

PROJE'.L'O DE LEI Hº 15/72 

DLSPtlE SÔBRB CHEDI'l'O SUPl.EbN}ilN'l'lúl 
E D.~ OUTHAS PROVIDitNCIA 

O P11..G'F:J~I'r0 EUWICIPAL DE COi1WEICÃO DO CASTELO,Estado do l~spirito Santo, usando das 
atribuições legàis ; :F'uço saber q,:;_e a câm...1.ra: Ecmicipal a·provou e eu sanciono n seguin
te· lei: 

~~ lº - Fica o Poder ill:x:ecutivo Jl!ii!nicip3:l autoriz-e.do a Suplementar a.s Dotações 

o.hdxo relacionadas na importância: de Cr$ 23.000,00 (Vinte e· três mil Cruzeiros) 

a) 3.1~2.o 
b) 1~.1.1., 2 

Combustivel e Lubrificantes: 

Oonstruçã.o de Estradus e Pontes 

Totrnl 

8.000,00 

15.000,00 

2.3 .. 000.,00 

Pa;ro.: fazer f_ace ~s despesas previctas no 2'h!:"t· lQ desta: Lei, poder~ o-

B..-icecutivo l·fumicip::i.l , anuia.r no Vigente Orçamento da Despese;, atravez de Dec~L·eto 

os recursos que Dispuser. 

Artp._ .3Q - Es-W. Lei entrará em vigor na data de Sl1..Cil p11blicação.:> revogadas as dis-
• rv •· I' • pos1ç.G>es em con·GrarJ_o. 

GABTIJB'i.'E DO Pl-illFJ~I'i'C, em 06 elo novembro de 1972e 
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COtlCEIÇãO DO CASTELO 

JUSTIFI0.11TrvA llO PROJETO DE LEI Wº 15/72 

Sr4 Prefeito 

Com a Presente justifica.tive:, tenho o Prazer de encr.:.minho;r 0; essa ce.s2 

de Leis o incluso PrÓjeto-de-Lei, que vis:.i' Suplementar as à.otsções org2;ment.'.ldc-"s do 

Presente exercício financeiro. 

J~ se to,rnou praso em todas o;s Funicipalidades· e; providências q_ue or2; 

se pede ao Poder Iegislativo comusa, eis que 112.s gra.ndes Prefei ti.m:i.s Certo_s Provi-
- t~ . ('I • d .r.o• à ~ • .o• • .J.. soes o:cç::i.me11· arin.s • ,,om o 2proxJJTID.r-se o .cim .e exercicJ_o imvJ.1ce1ro vor.ao..-se nQ_ 

~ . 
cessaria Qquilo que se previu esgota-se antes do final do ano. 

Os títulos para os quais pede-se o Cred.i to Suplementar 
~ 

sao de suma -

import;:11cia para o l'fonic:Ípio, cora.o pocl.e ser verificado pelo Projeto-de-Lei ro,z2:o 

porr1ue , nestri; oportunidade, quero e.pelG.r a.os d{gnos representantes do povo e do 

Munic:Ípio que aprovem o incluso Projeto, afim de que o Executivo possfl; continuar 

a. tomar as devidas Providências no sentido de serem aplic8.dr::ts as dot:::ções. menciona.-

da.s. 

Ass·im, agf\adecendo wteci}?c:damente a atenção que essa digna Casa hou 

ver por bem dispensar ao Pres@te pedià_o, reiteiro nês:he· ensejo os: meus protesto 

de respeito a.o Legislativo ~~icipal. 

Atenciosamente 

Conceição do Castelo~ _06 de novemb1~0 de 19'72 



--

.- ·~-. 

D 

--o 

! 

ClMAru\ I:ID'! 

/ 
/ 

CASTELO 

COMISSIO DE JUSTIÇA E REDAÇIO 

· t/ltll , - ' ' . . . N~ -Ã · r N 

A Comissao dê Justiça e Redaçao da Camara_11un1cip~ de Conceiçao 
·c1o Castelo, ES,, ex~minondo o Projeto de Lei Nºl'/72, que visa ob~er auto• 
rização législati"!a par~ suplementação de <lotações orçamentarias_,_ de auto
ria.. do sr.Chefe ·ao Executivo ·Mun1c!pa.l, !! de parecer que o mesmo deva_.ser 
aprovado cooo redigido-. 

Sala das Comissões, lã; de dezemb~o de 1972. 
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CASTELO 

- N ' ,. . 

. . • . A Comissa~ c:e. Finanças e Orçamento da Camara Municipal de 
. Conceiçao. do CastelolES' exan4na.ndo o Projeto de Lei NOlz/72, que 
visa autorização leg slativa para suplementaç5o de dotáço~s orçamen/ 
tarias, de autoria do sr.mtefe do Execu~ivo Municipal~, e d! pare-/ 
cer que o mesnx> deva ser aprovado conforme parecer da Comis ·ao de . 
Justiça e Redação. 

. • 

. . . ' . . ' 
~ . . ... . ) . 

Sala das·Qemssoes,18 de Dezembro de 1972• 

Ah~~ eh~~ , e.o~ 
. ~ de Va~ Correa. · 
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